
PROJETO DE LEI Nº 088/2023

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
especial  ao  orçamento  vigente  do  Serviço  Autônomo
Municipal de Saúde – SAMS, aprovados pela Lei Municipal
nº 5.457, de 14 de dezembro de 2022, destinados ao custeio
dos leitos de saúde mental, e dá outras providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito
adicional  especial  ao  orçamento  vigente  do  Serviço  Autônomo  Municipal  de  Saúde  –  SAMS,
aprovados pela Lei Municipal nº 5.457, de 14 de dezembro de 2022, no montante de R$ 314.166,00
(trezentos e catorze mil, cento e sessenta e seis reais), destinados ao custeio dos leitos de saúde mental,
conforme a seguinte classificação orçamentária:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

117 10.302.0004.2497.0000 Transferencia SUS 314.166,00
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 0

5
00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 051 M. da Saúde-Atenção Especializada

Art.  2º O crédito adicional especial  descrito no artigo 1º,  na
quantia de R$ 314.166,00 (trezentos e catorze mil, cento e sessenta e seis reais), serão cobertos com
recursos provenientes excesso de arrecadação.

Art. 3º  Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.373, de 29 de junho de 2022, referente ao exercício
programa 2023, na ação do seguinte Programa:

I)  Programa 0004 denominado  Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial  previsto em R$  65.935.307,55 (sessenta  e  cinco  milhões,  novecentos  e  trinta  e  cinco  mil,
trezentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos), com acréscimo de R$  314.166,00 (trezentos e
catorze mil, cento e sessenta e seis reais).

Art.  4º  Fica  alterado o Plano Plurianual  –  PPA,  criado
pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025,
referente ao exercício programa 2023, na ação do seguinte Programa:

I)  Programa 0004 denominado  Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial  previsto em R$  65.935.307,55 (sessenta  e  cinco  milhões,  novecentos  e  trinta  e  cinco  mil,
trezentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos), com acréscimo de R$  314.166,00 (trezentos e
catorze mil, cento e sessenta e seis reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 04 de setembro de 2023.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 170/2023
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 88/2023, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais
especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no valor  de R$ 1.733.321,73, destinado à manutenção daquela Autarquia, considerando o
recebimento de recursos para custeio dos leitos de saúde mental por um período de 06 meses,
conforme proposta nº 178.237 lançada no sistema de apoio a implementação de políticas em
saúde – SAIPS.

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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